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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS( Ø  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 20160486 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  N°  912016-03SEMURB 

Aos trinta e um dia(s) do mês de agosto de dois mil e dezesseis , a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, através do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, nesto.*g_ 
denominado CONTRATANTE, com sede no Morro dos Ventos, Qd. Especial, Bairro Beira Rio II- Parauapebas - 
PA, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 22.980.99910001-15, representado pelo Secretário Municipal de Serviços 
Urbanos Sr(a). Angusto Marques de Sousa Neto e, as empresas ATOMOS ELETRICIDADE LTDA - EPP., 

Ç ,,,Scrita no CNN 05.025.835/0001-10,estabelecida à RUA DO COMÉRCIO, 01, RIO VERDE, Parauapebas-PA, 
CE?: 68515-000, doravante denominada si4plesniente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
JOZRRI MARTINS AMORIM JUNIOR., portador do(a) CPF 639.880.202-06, CAVALCANTE & AQUINO 
LTDA-ME, inscrita no C.N.P.J. n° 15.212.149/0001-01, estabelecida à RUA SOL POENTE N° 379, DA PAZ, 
Parauapebas-PA, CEP: 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) JOCIVALDO CAVALCANTE SILVA, portador do C.P.F. n° 914.537.473-20, H. OLIVEIRA DE 
SOUSA COMERCIO ELRELI-ME, inscrita no CN.P.J. no 19.166.88410001-87, estabelecida à AV GET(JLIO 
VARGAS N' 75, RIO VERDE, Parauapebas PA, CEP: 68515-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) HELIO OLIVEIRA DE SOUSA, portador do C.P.F. n° 
596.471.832-91, JARDINS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA - ME, inscrita no C.N.P.J. 
n° 09.068.52310001-44, estabelecida à AVENIDA IPÊ, SN,QUADRA 127 LOTE 30, CIDADE JARDIM 3, 
Paranapebas PA, CEP: 68515-000, doravante denõminada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a). MARIVALDO CRUZ DOSSANTOS, portador do C.P.F. no 430.969.052-15, O F RODRIGUES 
COMERCIO E SERVICOS - ME, inscrita no C.N.P.J. n° 13.866.33710001-28, estabelecida à R 79, S'N, 
QUADRA27 LOTE 04, JARDIM CANADA, Parauapebas PA, CEP: 68515-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) OTONIEL FERREIRA RODRIGUES, portador 
do C.P.F. no 660.389.362-20, P. DE TARSO DE OLIVEIRA VASCONCELOS & CIA LTDA ME, inscrita no 
C.N.PJ. n° 19.639.36210001-55, estabelecida à AV. LIBERDADE, 216,BAIRRO DA PAZ, Parauapebas PA, 
CEP: 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) LUIS 

.ALVES FERNANDES FILHO, podador do C.P.F. n°225,955.621-34, TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO 
URBANA LIDA; inscrita no C.N.P.J. n° 19.066.03810001-95, estabelecida à RUA CONSOLAÇÃO, 247,13 
ANDAR, SALA B- CENTRO, SÃO PAULO,cep: 01.301-903 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JOSE CLAUDIOPADIAR, C.P.F. n° 064.948.588-21, J. O. 
VASCONCELOS & CIA LIDA, inscrita no C.N.P.J. n° 14.037.220/0001-02, estabelecida à AV. ANrÔNIo 
MAIA 1449, CENTRO, Marabá PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a). JOAO DE OLIVEIRA VASCONCELOS, portador do C.P.F. n° 066.442.872-04, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, Decreto n°. 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Municipal 07112014, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 912016-03SEMTJRB, 
RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na iluminação pública do 
Município de Parauapebas, estado do Pará, estado do R,rá, estado do Pará, tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em pri'hro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
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A presente Ata de Registro de Preços versa sobre a aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na 
iluminação pública do Município de Parauapebas, estado do Pará, estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo ibzê-lo por meio de outra licitação,,quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

\ Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descuniprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgàos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao 5° (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para a Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Caso haja necessidade de alguma alteração de quantidade, l 
com antecedência mínima de O2 dois) dias úteis, antes da en o  
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cal e horário, a SEMURB irá comunicar a contratada 
kga a ser efetuada. 
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Qualquer atraso na entrega das obrigações assumidas deverá obrigatoriamente constar justificativa protocolada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, dirigida a Administração, até o segundo dia útil 
anterior à data prevista para o fornecimento. 

O local de entrega será no almoxarifado SEMURB. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em 
recipiente adequado que garanta a qualidade dos materiais. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 105 do Edital 
em conformidade com a Lei 8.666193 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) dias 
"—'contados do adimplemento da obrigação. 

O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adiniplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as Ordens de 
Compras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS e de conformidade com 
as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) determinado pelo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada 
parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 
no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 
com as especificações apresentadas e aceitas. 

> A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efètuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a axa de compensação financeira devida pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimpleniento da parcela, será a seguinte: 

EMIxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagame\cefetivo  pagamento; 
VP Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 	3 
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I = (TX) / 365 	=> I=(6/10O365 	=> 1=0,0001644   
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da SEMURB, em locais e horários definidos na 
solicitação. 

A Contratada deverá possuir veículo adequado para realizar as entregas dos materiais. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas: 

1.1- advertência; 

2-multa  de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS deixar de atender totalmente ou parcialmente 
à Ordem de Compra; 

4-suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 2 e 3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 

4. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
- não mantiver a proposta, injustificadamente;  
- comportar-se de modo inidôneo; 	 uP 

	

fizer declaração falsa; 	 e 	oM 	Oro 

	

- cometer fraude fiscal; 	 ~ • 	 . ,d l 
- falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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- não celebrar o contrato; 
- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará'sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.° 8.666193. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS em relação a um dos eventos arrolados nas condições 1 e 4, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

\> As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS poderão 
ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
"---' igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador'tt4everá  proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataãois vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 	 .1 / 
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- 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 	 4 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
-ç 

de Registro de 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 
amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos e/ou em conformidade, assim considerados de primeiro uso 
e/ou em condições de execução, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra e, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 

cLÁusulA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• Apedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqtlfvel em função da elevação dos preços de mercado 
dos Sumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o jdo apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordentç registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIkO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

Marro dos ~tos, 81W ra mo II 
wpn 



Estado do Pa 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE 

As aquisições e do objeto da presente Ata de Registro de Preços sSo autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata  § l°do art. 65 da Lei n°8.666,de l993,de acordo com § 1°doart. 11 do Decreto Municipal n°O71/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
'disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e possíveis de reajustamento, nos termos aqui 
considerados pelo perfodo de 12 (doze) meses, contado a - da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR 

Caberá à licitante vencedora: 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
-. b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem ânua 
à Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

Substituir imediatamente o produto que estiver sem condição de consumo ou em desacordo com o solicitado. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega dos produtos no seu destino fknal, incluindo as entregas feitas por 
terceiros. 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega dos produtos. 

Entregar os produtos nos prazos, condições e locais indicados, sujeitando-se no \quecober às leis do consumidor. 

wpa \#Lr 	/j 	Morro dos Vsntos, aRe. Bdrs Rio II, PARa)APEBM 

L 



E 

7$ 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Q  71J\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ' 

Comunicar-se, por escrito, com a Prefeitura Municipal de Parauapebas ou com o servidor designado qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

Encaminhar para o setor financeiro da Prefeitura Municipal de Parauapebas as notas de empenhos e respectivas 
notas fiscais/faturas correspondente ao fornecimento do objeto contratado. 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1 0, do art. 65, da Lei 
no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

Manter-se, durante toda a execução dos serviços e contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

C' 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Caberá à(ao) SECRETARIA ]MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS: 

Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste Contrato. 

Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pela 
contratada. 

Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de fiscal especialmente designado, de acordo com a 
Lei no 8.666193 e alterações posteriores. 

Notificar, por escrito, a contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, 
fixando prazo para a sua correção, com total ônus à contratada. 

C.-' Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que regem a matéria. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto ou responsável técnico da 
contratada. 

Receber e conferir a entrega dos produtos objeto deste Edital, consoante às disposições previamente estabelecidas. 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

Não permitir que terceiros forneçam os produtos objeto deste contrato. 

Atestar as faturas e notas fiscais correspondentes às entregas dos produtos, por intermédio da autoridade 
competente ou por servidor designado para esta finalidade, efetuando os pagamentonas condições pactuadas. 

M  1 

sociais e trabalhistas 

v: 
Morro dos Ventos. 51W, Beira Rio II, PARA1,1APEIRM »,,,2tMJN/ 

Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com relação aos encargos 
instituídos por lei. 
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GOVERNO'MUNICIPAL DE PARAUAPEBÀS ) 	j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com este Edital, com as 
cláusulas contratuais e sua proposta a ser apresentada no processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPO SIÇÔES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 912016-03SEMURB e a proposta da 
empresa classificada em P lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes 
das Leis ti.0  s 8.66993 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 

"—" contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contatadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
preseflça das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPW

AL

gosto de 2016. 

PREFEITURA ABAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

CNN 22.980.999/0001-15 

ÁTOMOS EIatÍDADE LTDA - EPP 
C.N.P.J. n0'b!.025.835/000  1-10 

vw 
J. O. VASCONC9W & CIA LIDA 

C,N.P.J. ti°  14.037.22010001-02 
CONTRATADO 

JARDINS COMÉRCIO DE 	 LTDA - ME 
CN.P.J. ti°  09.068.52310001-44 

CONTRATADO 

CAV' ÇiA-ME 
C.N.P.J. n°  15.212.149/0001-01 

k 	 Morra do. Vsntos, 81W, 8*. Rio li. PARAUAPEBAS 
wpn 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

jONTR
TADO  A 

A.!') 
R OLWEIEWDE €USA COMERCIO EffiELI-ME 

C.N.PJ. ti0  19.166.884/0001-87 

O F RODRIG)IES C( 
	

SERVICOS - ME 
qw 	c$.n. n0  

P. DE TARSO DE OLWEIJJC VKSt0$CE40s è.IA 4TDA ME 
C.N.P.J. 10  19.639.36210001-55 	1 

1 Ii 

tS-  mil m 

Morro dos Vsntos, WN' BIrs Rio U, PMAWEBAS 	- 
wpn 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PAItAUAPEt4S o es 	O 

•14' 	
PREPETTURÀ MUNICIPAL DE PARAUAPKBAS  

ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2016-03SEMURB 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada cite a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAI4AIJAPEBAS e a (a) signatária (a) cujos preços estio a seguir registrados, em face à realização da licitação na 
modalidade PREGÃO Nc 9t2016-O38EMURB. 
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00251 COVA 5 a ID!: . -~M PWUPAÇ$0 D~ 336 5 W2Da 300.00 
o-ai_a - 5-3_a - Mata.: 
cora 

 
Ma 	01: 	----w ISIUMilSO DainflO £16 

5012U - 0-3_a 
0025$ cova a * Is: POIS 05 em~ 00350 1" 111300 OIfl%05 2.00 

-Marca.: .----s 
cora a * as: pagos a m~ DUPLO 1" 11/300 

00259 cova a a Is: lolil a .- 	. cuiw "e" 11/100 0520100 	( 
-Marca.:Com~ 3 

MORRO DOS vwnm sire, SURA RIO Ib?ARAUAPERM 

2.00 

	

1.450,000 	11.100,00 

	

1.550,000 	23.250,00 

	

1.600,000 	14.400,00 

	

1.210,000 	144.170,00 

42,000 
	

'744,00 



znaa vaza enlato vaza TOTAL 
150.00 5,300 3.575,00 

375.00 14,370 5.341,75 

113.00 2,710 315,27 

30.00 141,900 1.112,20 

31.00 353,000 13.414,00 

	

34.00 	 11,050 	 454,10 

	

1,000.00 	 12,540 	75.240,00 

	

4.00 	 100,450 	 793$0 

1> 
Lotado do Part 	 jcl 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAIJAPEBÀS ! 4)1 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAVÁPEBAS 

Coa fi LIV?: POIS a cm~ DUPLO V 111100 
00271 a= a LII?: POIS a .---.., crua mi 12/2 wIDaDE 	 5.00 	1.550,000 	7.750,00 

00. -a - ara.: CONCREVEk 
fl Si II?: 10411 a COECESEMO crias a 12/200w 

-a 	 - 
00272 cela SI II?: POIS DE ----..--  a 11/3 U~ 	 2.00 	1.300,000 	3.400,00 

0* -COR -arca.: 
fl SI II?: wcin a "- —., ..-r"-'- a 16/30aa 

-a 

	

vaia TOTIL 5$ 	1.133.641,50 

aa: 1. OLflIfl& a 9~ 00~ 	 C.I.P.7. n 1L141.104/0001-17, aataalacsda A IV 11TULI0 vasas r 75. 
110 
Imi, 1r 	Na, (14) 3341-4355. te~~ anta ato pais Ir(a). mio OLIVIXPA a II&, C.P.P. n 
511.471.432-11, 
LI. n 3110532 PC IS. 

it._.vSaflIfl0Iflra 	 ama 
000si asa a ca rzaxtvn tsws. '—'" 7507 AR~ n 

a a oca .— 	- arca..: tu, 
aio a ca r&vn leso. z9~ 750v auna a 
em V~Ma 

0011 aso a comem nVt. Sauit teSILi  750v uncoa S 
ML ca oca mis - ara.: au 
a a e^ rrntvn mis ?ascia 7502 3*flfl na 
a mis 

000.20 aio a ca nvn n 331 , 	- arca.: lfl ano 
a a ca rzvt n exa ,seme  

00040 mia nica a .óczo/SnsIC& toou, 3210 iaica ama 
a icta - tca.: ams 

4 '.q : r~ nica a óczonLza 10001; 
asso raios a p,S . -, na uso o~ me 
vim a adoto / ia~ 01 leoa., Ia&M s camamoa 
Inflamo, WOLZEaDO a no a a - - a mc 
a ma, rua a w.t a 0,525; Imi ~ a seu: 
asso Mo mearoa a 13, um, 2~ a 
22O; mau~ la mi. 

-00041 UIVa flfl 	L1C0 2000., 12.10 flfl DI a.S.. •'' 
IS - arca.: nTPAL 
- inala nica atu» a azia na 
a .-., nas uso ---- a LMuan vim a sócio 
/ ST34CO a 2000*, 9I01 1 cwm~ 9&PWaD0; 

DE i'o a cai 	a mi a s,i&, 
na a ,,- - o, na; ima ~ a las, fliø não 

A 13, lisi 2~ a Ik~ nonas, 
new~ Da mens ou. 

00042 sara azzm~ Pias fl LÊNEGIDA FLUGEREMOM ID m~ 
sotas a 40.; - arca.: mnsz. 

MaIor aa.strlsioc para a liupuda 
tluagsaaata tSuln da 40., inalo de a' 4 taçM: lfl 
• 220 VM, b~ vartuçia da -_-- da aUaataqlo: 
+/- 104, Tra%04005a da rada: 50 se £0 ia, T~~ 
da qaaçlo: c.. .+ SOsC, Partida das '"r: 

'-' 	ultra-rópida, 're - da f-" 	t: 33 a Ia. 
00041 nià POTamSSZCO n.tm% em COIUTOI -- 

IS Te~ om - tOm.: -fl 
iap.aUiaaçta : siS pnflzco nzOa 
flflØ$ 	?"fl e~ (11); 
1000t/1I0OV* (220V); iam a m~ a OIMSÇ&O: tos a 
acm, 50/10 43; —a 	fl3jgyØft; PICUQIO 

S& miei: num, 175 3~ lJti..q memaneo  
w anel: - e ias, iam a mia: -4000 À 

+1000; mo~ a P "— —v UUSILIPADO sai 
1110$07; VIDa tIL: Siac 20.000 fili flZL. 

00075 D13flT0. T fl: flIflaa 3005. - arca. amia 
:flfl 
Muia ---wfl Inaa; 2005 

00055 na mliii. 1*. - ara.: ML 	 Opala 
na nhtnL is 

00099 CC Puutin 3*. - ara.: ML 	 Opala 
na rshn a 

00100 CC nialai. 3*. - arca.: WL 	 DEIDADE 
no na a 

00101 CC polui. 0.. - ara.: 11L 	 Opala 
no iostvn a 

00102 na voava e. - arca.: 11L 	 azamu 
na patum a 

15.00 

15.00 

15.00 

15.00 

15.00 

1,650 

1,150 

1,150 

1,650 

24,75 

24,75 

24,75 

24,75 

24,75 

—Id • 

"tu 

:':.i.!íi• 	 LYj: 

1Pr3JS'.1 	.í 



tr 

Estado do Part 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUÁPEBAS 

00103 

00104 

0011$ 

00131 

0013* 

00142 

-00154 

00155 

00110 

0015* 

0017* 

00104 

00214 

00237 

0023$ 

0023* 

00240 

00241 

00242 

lidO WILflL  
na num a 
flfl mau um luis_o lIS 1 20 aVioS. - Marc 
a.: 
rzea inatas um riso is x ao aa 
• 	nu nau a nro s/a.. - 

em~ nu nau a asso s/r 
- - asiMico a onaziozo 73 gVi •lS atoimi 

5*0 pnT a 13.12V. - arca.: 
lscLfscaq4. : nansca sinuca a mznniazqSo 
75 EVA 2~ m~ a 13.12V 1 a• 6 fl 2201127 

in. 
usma raxfl.sxco - DunÇ1O 112.5 ma 

2~ r'" a 13.*V. - Mata.: 
r' "e : WamiPS nzflnca a DZnXIIIXS 

112.5 IVA °" P1T a 13W 5 
2.20/121 nt. 
coa I* * las: Qio a .tJa bonxm~ mo 
Ni. + 1 no 15. em^ - Magoa.: age~ 
Coa a i Ias: 0550 m 21~ s.niznmco aniss + 
1 *6 san. —'-' 
wm 5 E 151: em a 5 flVfl 151 '- fl 
lo 750v sumas a a ~ - Mata.: lm 
coa a a ias: caso a aos nn±Vn Isas mnaçta 
750V Asnas a ca 
CoTA a * 151: caio m s Tinias mei XSCUC fl 
1015*' AMTZoaS a a es - Marca.: l= 
aon a a ISP: aio a aos rt.nfen 15. TW.SiCPk 

sov auiaa a a e-'- 
COVA a a HP: caso a s Psiu. It t ' fl 
AD 750V AltiflU a a una - Masca.: au 
coa a 1 151: caio a s n.. san. '"" 
750V autan a a is 
coa a a sn; aio a 5 umniva as 3n, 	s 
- troa.: $25 
coa a a ias: aio a s ruma as 3x2~  
em - 1 151: mi_Ata flS a I6X0flU 100 OUWA 
au, ato pua a r 	 - Mais., a~ 

tara aia a ISIOULIa selou, 
o na a ,.S -; nu ao -- a sMcsca 

vna a adoto ' ayáazco a tesa, &&M I anaea 
naaco, — a no * a - a a 
a 5,15; ata a ncxa Lata; 5k e~ a ia; 
ar do manta a 13, ma; oslo a n'-
20V0Lfl DA mimi SOIS. 

coa a 1 15*: WT* Vita 	00 200*1; ALTO IID* 
asa. 

' •- : T* fla~ 200GW; ALTO nra 
a Coma ao - 	a Uian mata au adoro 
/ fICO mi 200GW; h.za 1 Os_lEItOS fies_DO; 

rua a 	- 0,12k, P55 	a Ia; SUO do 
mania a 13,151; Ia a 	ar 

 
Ia~. 

m~ DAS SOIS. 
Coa a 1W: niS ictoaàasco ntca a co 

IDOl (5 - Marca.: 
'r4 ae : MA rotflxco ntco a 
COITAJOS mulau~ OS (Ii); CEM anca; 
1000*1iSOOn (310!) j a a ISSO DI 0S&ç2o: 105 A 
30Sf, I0*0 ia; -- paQfl 

flA uisn4: 931111W, 175 ~ Iliag flflflO 
PUA Anal: - 5 S; iam a nifla: -400C À 
+700C; aytwao a r'.o nnin.znmo aos 
55105 59; una ÚTIL: U~ 20.000 is_i OlsictoaL. 
coa a 1 151: suara 	TICO; flflMj 
2001- Mana.: ia 
CoTA a i *51: Dusata TEVAMON~I 523015; 2001 

a 1 151: na n.Xi.., IS - Marca.: soL 
Coa a 1 551: na ris_as is 
CoTA a i *'t; nO ribIS VA - Nega.: 005 
COTA Si HP: na .áin.. a 	-- 
coa a 5 HP: nO INtIIL 31 - Nega.: WL 
ana i n: flO ivaftn a 
COTA SE ISP no rsina 31 - Marca.: 005 	 aroaa 

a e no na ..a1.. 51 
con a a ISP: mio atua a - Marca.: 005 	 rosa 	 3. 
coa a i HP: 1w ruir, a 
cora a a HP: no raiva a - Marca.: ML 	 mimosa 	 5.00 

MORRO DOS YSN1'QS, &N', ILIBA RIO II, 4114PEB.43 

k 

1,150 24,75 

2,930 2.212,50 

1,100 110*0 

11.144,900 44.579,60 

15.416,900 	41.250,10 

3,650 1.361,73 

5,110 1.2*0,00 

5,300 1.325,00 

14,310 1.7*6,25 

2,7*0 103,23 

1*1,900 2. lu, 10 

	

353,000 	4.236,00 

	

12,54i 	25.0*0,00 

	

1,650 
	

$2 

	

1,150 
	

1,2 

	

1,650 
	 • 

	

1,650 
	

• ,ai 

	

1,650 
	

$25 

	

1,650 
	

6,23 

— 
a 

15.00 

750.00 

113.00 

4.00 

3.00 

375.00 

250.00 

230.00 

121.00 

37.00 

12.00 

12.00 

2,000.00 

5.00 

5.00 

5.00 

1.00 

1.00 	 195,450 	 198,45 



Estado do ParÁ 	 » 
GOVERNO MUNICIPAL DE rAMUA=P 
P~EnIMA MUNICIPAL DE PARAU 

fl - 1 15*: tO VISitE. 5* 
00243 fl - 2 flP flfl XI0C1 MW m~ 11111 X 20 m~ 	 250.00 	 2,950 	 737,50 

- troa.: 9~ 
a i *5*: 12*1 IIZ&lfl 51W ~~29 

00233 mea a i itt: em~ iw5*açAo =E~ att 1. 5*na5* 	 1,230.00 	 3,900 	4.975,00 
0-05*0. - 1, S-1 	• Siso.: 29~ 
con  5 U 150: 	 paiçIO DWA~  ATÉ 
lo-sua - 

00237 OWa a * IPPÍ O=~ na um 5* ssseo 5*W101 	 37.00 	 1,100 	 59,20 
5/5" - tios.: 0.210 

fl Si *5*: m~ PiSA 1*511 5* angw~ 515' 
00211 CUL a * 15*; rao '-.-- w PIO '--- 2" - 1 fl 	 250.00 	 5,200 	 1.300,00 

- aros.: Marta 
0*1 5 1 Itt: 15*0 18~ PIO r.i—r  2" ..UM 

00274 00*15 1151: m__—"SSflCO5*DtiWfl ncI 	 2.00 	 5.014,000 	10.121,00 
SZØO 23 iva - troa.: 
tat.4 .101010 : 	

Doe~a ottt*iioiçS10 23 iVA 	3O a"'" 5* 7.1111 1 
— Ána 230/121 flJ!. 

00277 ou ai am.- fumaromem azflnco a DUnS 5*ioA5* 	 1.00 	11.144,100 	11.144,10 
xçM 75 IVA ta r.Sn a - tia.: 

'—i:awi-- amuo a cznnczçSo 
73 iVA 2~ pa.San  a 11.51v 3 cem~ 2201127 

	

vaza 10231 5* 	215.535,50 

lupsosa: CAVM.O.Ifl 4 2@O 	Lfl&-5; e.,.,.: n 15.212.149/0001-01, ae''"" t & fl SOL lisa r 375, D& 103, 

a, 04) 15272-5613, ruprasatsa anta ata pai. Ir(a). J0zfl130 OSVIJZO.*TI SILVA, c.p.u. a 114.537.473-20, 1.0. n 
7154111 
90t 20. 

2155 	 naaa vasa *ITSAIO 	15105 TOUSL 
00033 ZaIA a vaia ci 56020 0*1 flO a -- 5* DuPla 	 1,500.00 	 32,240 	43.310,00 

QQfl*0 2301; 515*1-40- troa.: ana 
~~94- : ,—a 5* UM a sócio ~ no a 

a ganso na, na i-a, n~ rr 
20000 Tflg  titIa 5* ----e' -100; Imu~ 

00132011; 1101 6211 12000K, ,,—'- ci ai, 
mczbczs ?------ 5* StM / w, o~m flIØt 
a 0^ DO 1 1 io Is, E~ DE 46W 

m
eflai 1 

225*15* 0WPS*S0. 
00034 Sia VAia 5* sócio / sósia, 255*: ALTO 1*201 011015* 	 1,500.00 	 57,300 	55.150,00 

5* P0Cfl - troa.: flrs 
•' -e-  : tWa w~ 5* ijozO / CALmA, 2305; 

LISO 112* 5* 9~ lAPA USO ._ 
V)15* 05 ióctø / I$C0 Ii 2505; ISAM 0601 1 
CIJICZfl 3001 -25010L11 *MOGNO~ 1 r...tflfl9 ao 
mia; —'a Di 120 OU ~ "-- 5* 
1,35, 7125* DI W~ o ,sa, ai e~ os 25*: 
PUlo do r~ 5 3,2: 
220102*; S,jS- . a 05 WU 601*. 

00035 2~ Vila 5* sócio / ISTALWO 4001; ALTO P1101 nubla 	 750.00 	 76,250 	57.1S7 ,50 

P34TW 13.101 DI sócIo p'. ataco 40n; 
£1501510101 .w*a2 tIDA USO r. 5* £150101 
usa 5* ióoto / STLLZCO a 4005; I* S 1 
anata 4501 -2*01005 INCGRI~ 1 mtzwoe ao 
m~s antas 5* 120 5* ~i. 5* REM 5* 
2 1 0314 nICU 5* Iir 	0,12k, ai 	5* 3*5; 
0130 do aunsa a 4,4903 2~ 5* 
22010L11t r1r1  " 05 tW SOU. 

00036 15*201 vaia 5* Sócio 105*: ALTO 112055* nrM. s• m~ 	1,500.00 	 31,600 	54.500,00 

- tia.: 10SAL 
IsçaaiIiasçSo : 5511* 13 Ii sócio 1005, £110 512* 

.•; P351 5*0 umem_S xlseaa una 96oio 
5* 10*1; .—.-- 1 5*T* i101Ic01 a=~ 5* 
120 5* ~ ._______- 5* XEM 5* 0,45; 112* 5* 

- 0,16a3 	 5* lii; UN  dc x*tn.ia 
A 1,105*; Ofl  5* 'aIJfl 	2201005; 1j1- r- DA 
5*s sou. 

00037 Sia 1M05 5* S6D1QLWA 1101; ALTO 511* OU 5~ 	 1,500.00 	 42,450 	63.375,00 
Saca.: WS 

'71 ttoa& : fl V1P* 5* 90Dzo/''4'a 1501: 
ALVO 5*2* 5* ,.,às;  fl55 USO —. em ________ 
vaiaS 5* adoto / sd&ico 5* 1501; 1~ 1 anat* 

MORRO DOS v~ 8/W, BEIRA RIO I  

• 	 _ 



Estado do Pari o  
GOVERNO MUNICIPAL DE PABAUAPEB 

4jSF 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÂUAPEIY

.,.S o 
WK  

ouaso0, $1Wfl a no a 	: 	- Um~  
la 0,0k, ilTa a ..S-.- 0,125, inaa Srnn  a 22W; 
PISO MIO mina £ 2, Sint t a Ta~ 
22W.fl, n~ m PflS 6001. 

00035 inTai nja ai s6oxonz.xa 25W; aLTO usa EI upama 	1,125.00 	 42,700 	40.031,50 
Mia.: mun. 

' -t mia na a sócrsza 2500; 
nas ao ---- a risaca 

nia a sócio /b~ a 2500, ãiw 1 cafi~ 
namio, —'--o a no a MMI C~ a mi 
M 1,35; Pula m 	0,, 1W m~ a 300; 
fio MIo apusa a 3,I.in, tc a 
220VW.flI 	-p DL6011. 

09031 ansa vaia a I&1OF e~ leal, isso pisa o amn 	 375.00 	 55,340 	21.077,50 
1 r 	— asca.: 
l.paULcaUSD WTai fila a sócio! STáLzCk 400V1 
MTD vaia a sr . ii.; san ao --- a " 
nia a sócio / iszco a 4000: .s, i ancxlca 

a mi 
M a,osa, usa a 8~ 0,02k, 1W i- a 35V; 
aio MIo xa s 4 ,tlu; 1~ a 
221fl,fl, rimo~ Da mi liii. 

	

-.Ofl34 pois a •---- .-.--- a 20,50/300 -a. - Mm usnia 	 4.00 	2.150,000 	0.600,00 

	

g it--.. . 	a 20,501300 - 
401s4 CDfl 5 * *17: Lissa la vasa a SÓCIO Cai TiO 	xaa 	 500.00 	 32,240 	14.120,00 

a "a a ~ 2500; 5 - Mna.: OSOM 
LaDA a na a sócio em ia a 

250V: 5101 1-40; Mm ' 
20000 ', 4-.- a exgm~ ,0-10; 
acasaeot, vias tia 220001; - 	— a 3k; 
mnca &a~ a ui&m Iv, tasa a=em~
a 	co aio ia, amas a o a ciusane x 
ni a oTo. 

00113 wa 5 5 017: mia na a sócio / e~ 2 izosa 	 500.00 	 57,300 	25.650,00 

SOU; ILTO PUla ai .-— .n - Mica •: ze~ 
ii -os-  : aia na a sócio / a&W, 2500; 

nao vasa a 1~ nas uso L ___ 
fllla a sócio / srhzioo a 250V; .aaàa 5115W 1 
asila seor -tSOn.Ti xecowx~ . refoga~ ia 
flkToi; E~W mu no a ," a mi a 
1,35; Pura a 	•- 0,02k; 1W t'  =age; 
~mo WaZcs a 3,3in;  
22Oflfl; . S- -a 55t 6011. 

00174 wm SI lis: mia vasa a sócIo / aMIzaco 40 *Mflila 	 250.00 	 71,250 	15.062,50 

a, nao nra a 1~ Mia. amz. 
'_•-- : 1~ na ai idoto / r.... 400V; 

um vasa a ..,'- .-, nas uso a Lisos 
na a sócio / 19~ a 4~8 9~ 511500 1 
afeita 45 -230flT$ rADgR~ 1 ar.?aa tiO 
mia; s-'--o a no a  
2,Gia pua ai a,.- a 5,525,  
mi MIo minza a 4,42mi T~ a 
nes&n:rabw~ os mi lat 

J017S
fl 5 luis: mia Vasa a sócio 100V; um 15 W~ 500.00 	 34,600 	15.300,00 

Ia a uval. -a; — Mia.: 
1pc114  e : MAIa fia la sócio 100V: ALTO raia 

nas uso ------. a ~M vasa a sócio 
a 100V; Ia.&zs 1 aWTai w ---; ' a 
no a cmi; ca~ a mi a 0 1 451 pira a 
uval- -a 0,745; P5 'a— a ia, aio MIo minta 
5 1,50; 2~ a Sflt' flØfl; j.......j t . - DA 
mi SOIS. 

cclvi an a o Me: aSila fila a sócio/.aSsza 1507 0~ 	 500.00 	 42,450 	21.221,00 
nao aia a .,a-.-.--, — Sua.: 

mSai vaia a sSzoad&ia 1500; 
aao usa a Irti- . —, fl35 	 5 ? 
vaia a sócio / jatico a 2200; 2~ * lanezila 
ntano; 5~ms a no a ~- a mi 
a 0,55; vaia a 9~0,005; 1W ~ a 227; 
PISO MIO mina a 2,^ 2~ a TO~ 
220n11; nem~ DA mi SOIS. 

00171 em 5 1 mz 	 a sdczonsxca 250V iIDiW 	 375.00 	 42,700 	16.012,50 

ALTO imi a ur5 •-: - Mia.: 21W '_—e : mia na a sóczWItnLIcs 254V; 
ateo vaia a IvSa; ia ao -- a tOssa 
na a plexo / ,.wa a 2500; Z~ z asna 

9~ a no m ~ - a mi 

	

a 1,3k; usa a 	- 0,02k, lia a~ a sou, 

MORRO DOS VWflOS Sire, BEIRA RIO 3T1IÁUAPZBÃS 



;jvE Dj, 
Estado do Part 

11 
suo Mb niaza a 3,1320, TaMO a s-' 
220Y.TI: TIOW~ Da ~ san. 

00175 wn Si 139: W WM mi sócio! 1T*LIa 400 amaa 	 125.00 	 55,340 	7.2*2,50 
1; 2Z0 ISTOt a I,.rt..; - Mana.: 
IapnLfinçIe : WTmi ni a sSxo/ 	xsra 100W; 

na uso -- - tfl 
npa a aSso 1 b~ mi 40*; xa.na 5 

mipaSC0; --•-- a no a a 	-- a 
mi 2,05*: TAPOU mi 1~ 0,12*; p0*a 	a 3*; 
flN 0.0 asaza A 4,0720, M~ m- atr 

220flfl; 1u.S- .• Dl. 	SOU. 
00273 CM a iS?: =M a ta 	• .---- mi 20,5 miioSO 	 1.00 	2.150,000 	2.5.50,00 

0/300 - - Mana.: 
em 20 5 139: 0*21 a --.0 C14* mi 20 1 501300 
-ci 

- 	
- 	 V1lT0T*LU 	517.400,00 

çtsaa: O 0 rio~ ".'flO 5 92~ - ; C.N.P.J. D 13.866.33710001-25, ..tebsl.clda A a 71, 1/1, r'7 LC21 
04, 

' 	, Pnn.haa Na, ngn..atada nts ato polo Ir(a). in--' 1-. -. 	sima, c. TI. . 440. 30* .342-20, 
-*.0. a•  

110434 0* Na. 

-- .rj.flpo_j'rea 	 aTola 	Qua~ vasa usniaxo 	Vara TO21L 
00012 	O a 	PIaxtaL ia 	liv mi. 	20220 	 450.00 	 1,400 	 130,00 

anta - Maia.: ais 
a =M nntvm. d,ma xa'-e" nv a cmi 

00021 LIIWIWi a nami a It* a ALTA 	fl 1005 - 5 aaa 	1,500.00 	 13,500 	20.250,00 
a: anal 
lqscStioaçto: Lispada do ve.r da oõdia a alta 
pisaste 10*, bapo 5-40, m.at, flua 3.4 -_ *0002* 
las, Sadia. da - 20-39, t....__tora do cOr 
2000*, vida Atil 25000k, -~ a 1.2 & , 
¶e4-..a da 90 Tal a, Sadios da sentais do aras do 
geo 4, R~ do lt do dStre 1 2~ do 
ciria.ato. 

00022 r~ a veia aTt.za a azn H~ 1005 - mudos 	 1,500.00 	 14,400 	21.400,00 
asa..: Of101 

1~ da vor Is addic a alta 
Fama. 1005, boas 5-27 1  d.Spocidal, flua. 1i .a 
100*1. 1, Sadios do wq~ 20-31, t-..., tora 
do cor 2000*, vida útil 25000k, - ._a do e, Na, 

a-ia ltnaa do 501* / a, Sadios da isprodoçie 
da sono da g'e. 4, E~ do 'tom do dilatro X 
156= da ocmsto. 

ocaso L& a asszvua tLzco a emio a =C= mixota 	no .00 	 346,000 	251.500,00 
& a gaanw 2000W. - troa.: anal 
Iopscjgia... 1 T.da da altlo.por ntàlioo ~ tob. 
da dascasga da quartos 200*, heis 1-40, £1... 1ano 
4*000 lana, 1~ da r.odaçlo *0-100, - -tora 
da-cor 1250*, vida útil 5000*, a.---ts do MA, 
stScitata 1=~ da 51.3* -/ W. 1~ da t 

da ara. do grupo Ia, M~ do 7ta do ditatro 5 
31*a do capsiato. 

00045 _.3I 3A& . --. 	 mi 'TJ'e" ptt Ti' a~ 	 113.00 	 540,000 	11.020,00 

Sopacifi 'q : mis nas ''o a apo a 
"nem rn wra, am a nu 
w-n---'°'- À w^ a rtn, na a 
.vwcaa 1 aen a rlaVIfl; 3fl 0* C~~ - 

vosanánsco, cai na papa ~ a; .-- 50 / 
..a a Mm a anus gomem~ nmao 

PIPA nvaa a ais amam~ AO; 
.t. 2205; W~ a sota ~~ 0* DOU 

ararani inmnaw a zoos ala; - na 
7ma a som. 

00111 flfl.PUi0 C~ g"''° 15s. - Marca.: CIUZ atota 	 30.00 	 4,420 	 111,11 
a 
1aai° -te- : flh*$510C~ 0~ tixisos a 

00112 numo Ø 	ansas cama it i SAmi 	 700.00 	 3,110 	2.192,50 

nanuo -t- 	 mias cmi a P a. a 
a-.--.- 

00113 Na~ cu~ c~ Inatas a a 	1 mWaW 	1,050.00 5,150 	5.401,50 

5MAIO00 flflçt r' inca 

 

em um I 1 a 
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Estado do Part 

* 	

G MUCWÂLD:EPARAut4J 

.anv.. 
00116 •--- iniaiçio mzv0 a to-sa.t • 1,5-1 nu 	 3,730,00 	 3,400 	12.750,00 

Si - *a: mmLz 
caa me~ Deu~ am to-sø - 1, s-tmwL 

Ø0Ø m~ ama~ a&NUW& mas, DOIS ISTAhI aDU 	 75,00 	 9,000 	 613,00 
OS; 231* 1 CD. - iNata.: 
—e' —'n aLanZw* 232*0kg DOIS 3flfli0l 
ma 1 1Z!0 

00121 Alva~ cl SUS 00W - 	— —; eSS '' 	 31.00 	 0,300 	 11,40 
370 1 3, - iNaS.: 9 — 
pie~ m 1775 em ~ E~1 m~ 370 X 
3 ' —. 

00151 em a 1 ia em 23 OS PIaVIL (Si sarna a 	 150.00 	 1,400 	 210,00 
çlo lxv cl 00W pan - asa.: nu 

	

5 1 05?: em 23 	flIIL 1,U '" 
31V 23 OS 

00141 wn 5 5 123: =~ 23 1*P0W STÁLX a Mn m~ 	 100.00 	 14,400 	7.200,00 
' 1001 - ara.: 

r4  'icoçi. : Z~ Is ..z Is sódio — sito 
pnnlo 100W, laos 1-27, sisposidai, fl 	1.4..a 

10001. 1—, Sadias Is 2sIsç5o 20-39, 	., 
Is cor 2000k, .It Útil 25000k, sanaste Is 0,11*, 
aSSaLtoS. 3Sao.a Is sola /3, 4-." - Is npsstflo 
0 asas Is ~ 4, .—As Is 15 Is ditotro a 
isto Is r- . 	 __ 
coa a a 05*: 	 23 TaZnPS 1U100 CW .—.-- 	 12.00 	 126,000 	 1.512,00 
CoM 23 25~ 23 fl2310 10 - INra.: 
~~ 3 • t Is multL~= aflitas cas tao 
Is d~ Is c-artsa 1000*, isco 1-40, flua 14-o 

55000 la., 1~ Is nnSçIa 90-100, '- - .Sun 
de~  7250k, ytda SUA 9000k 1  contata Is 9 1 551 

• 1~~ de SUa / 1, 1~ Is rsproIsflo 
Is caras da qr. 3*, E~ Is 75 Is ditotro X 
345 Is crSaaeto.. 

00117 0CM 5 5 123: tlwss& m MLM~ rI.L20C C= 	 255.00 	 346,000 	S1.I0C,00 
iaO 0W 	 23 flSTSO 20 - troa.: OSM 

T~ Is alttVapor atUios ~ tro 
Is dassaga Is qsart.a SOOfl, boa 1-40, fias lamas. 
55000 ta,  Sadios Is trstq&. 50-100, t~t~ 
Is cor 7250k, td. Útil 1000k, contata Is l,SL 
a-'- 12~ Is Silo / 3, Sadia Is raIsflo 
Is 00155 Is qo ia, E~ Is ito Is ditotro 1 
345 Is or1aaata. 

0010 Sfl 51 Ia; V~ 10 351 ESTA 2501, nanois 230W 	 50.00 	 17,300 	 175,00 
IS: 1501 5-27: 22OVOIfl : - tia.: COM 

' -'rne 3*551* 00351 ESTA 256h flIf101DILt 
1155 1-27; 220105S1, fl51 14~ 3(00 '; Z~ 
23 .w.QÇJØ 23 OS 0-19; ~~ 00 OS 310011 

23 1,fl; ar=~ tZt.._fl 

23 22311 / Ri 	00 ._"çJo 0W mou DO asio Ia: 
m~ 0W 9523 9X90 1 2325 0W IIIWT0. 

00110 em 5 5 fl5 a~ 0W 151 Cfl 25*; EXflOIb on»ac. 	 25.00 	 17,500 	 437.30 
sw as s-to, asa, na - ihz...i 0251 

t 	a rasa 250h,_nuSOfl&L; 
a4I:1St-s tS - 3(50 •rs 

23 S--*'  0W OS OS-li, 	55T05* 0W 055 3500*: 
Vt& tTU. 10000k;_ 0W 1 21: =~1an%n 
0W 2~1 '"e  0W nnançio cl OS DO asso 25: 
—. ..&° 2315 00 DZMCW * 235 23 

00151 0CMSA 123: WYI 2355 cc~ 23 ~ 0W X2M 230W 	 37.00 	 540,000 	19.510,00 
'e' iSick c1a: - isa..: nmnsca 
LipsciVç 	.VZ 115* '" 5 asso 
.t.'a is.". coata, 	C~5 *0W 
UV-ifllflXS5N. £ 	t m flIabfl, 505* em 

	

'I2I 1 G~ 00 	 *OIfl& 900 
OS 1101 1135 =É : r=~ se / 

• 

	

	 6051, COSTAZOS 0W ca~ DA oatVS magna~15ØI 
MM 01234W OS aiS — l0; 2~ 

ITflY. 3307; .-. 	- 0W 1055 =NUM 955 DOIS 
DIS7T5 flIOIaai 10 101* 023: &iça MIL 

5 905fl, 	 __ 
00231 	fl 5 1123: 	n6OSo 0W r 	1 1ut 55 _____ 	 500.00 	 11,500 	 5.750,00 

55 32590k 	1-40 - troa.: ia 	- 
coa 51 Dl: flT5 10 em~ / tSçt MM 
LI.M 13231-40 	 ¼- 

00230 COTA 5 1 5??: 23055000 '- r 	t3aa - Z0a0W 	 12.00 % 	 4,420 	 53,04 

1sotiS.sq5o : Na~ fl—Ç& fl•a- lwsaa em - 	1 ' 

MORRO DOO VINTOS, 81W1  lEIRA RIO m àmr~ 



- 	 Estado do Pari 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

alt 	

PREFEiTURA M1JNICIPÀLDI 

00252 em SI rir; 	 um~ 16130050 DOIDADO 	 350.00 	 5,150 	 1.102,50 

mina  PL 1 -' - San.: 
COTA m i rir; flnvDOo 

a 	
'fl 0''a isnoas cw 

a a~- 
00250 am 5 a rir: W~ r" TALVUIUCL na m~ 	 15.00 	 15,500 	 307,50 

DLI DOIS usassos, um 2 tal -n.: 
Sfl 5 1 rir: R~ wSSYS fltfljflfl fl$5; 
DOU fl0Ii MM 2 

00240 ^ ri 1 ir: Ma~ DO S2 ODO .S1 13? DOIDIDO 	 12.00 	 0,300 	 3,60 

se, s$pam 370 5 3,05. - Ss.i wn  em 51 ri?: saç_- . - DO Ira cw 
.4g CU 170 2 1,05. 

00271 COTA ri Iii?: Tmoffio~ SxOo DO 9~ mo~ 	 7.00 	5.050,000 	40.950,00 

ao iva ___ - Mina.:imem 
Isfloil* 	; 	 SDDO fliflhtCO DO DI*751W2Ç50 
ao iva 	Io M~ DO 13.01V 1 ......_Aan 250,127 
ia 

vAza TOTAL fl 	550.665,50 

nL..: P. DO flUO DO c"~ I~~ i CXL Itt Si C.I.9.3. t i1.63L3u/000i-55, .stab&MSda à AV.  
_ 

DO na, flE.___•  a, (14) 2356-1370,r~"" 	ato pslo Ir(a). UmiXLflS 	° 11150, 

se 512073 SI Di. 

	

51D1 	 QTTDJa 	 ÇflfliZo 	VSSDO TOTAL 
00002 aio DO "-.-.-.y SiflflWCO 3fl 	+ 1 aO ia DOTio 	 1,500.00 	 2,170 	4.005,00 

1. - aia.: em 
aio DO "--- rnv CSZflCO 3~ + 1 só 1053. 

00004 ao DO a'--.--e.  95fl3$0 3fl1 + 1 só ia a 	 2,250.00 	 3,790 	 0.505,00 
3. ________ - Mina.: da 
aio DO 5_atfflTn 53fl 	 • 1 só ias 

00005 aio DO AM~ cnnaDo 252051 o 1 só aa a 	 1,125.00 	 4,000 	 4.500,00 
s casasno - IMxa.: a 
Caio DO '-'' NZIZK~"' + 1 só 2051 

00007 aio DO •'--.--.' CTIPEWCO n'laia + 1 só 705 a 	 750.00 	 16,050 	12.037,50 
1 '" - Mira.: a 
aio DO AX*O enrzw~ W055 + i rÕ 7t 

00000 0100 DO coem fluiu!, só 1053. IWfl' 22V - ar fl 	 315.00 	 4,400 	 1.150.00 
5.: 
aio DO ~ nm^ só loas 3501500 12V 

00009 a DO 0W natio!, 2~ •!IS 750V =em a 	 3,730.00 	 0,600 	 2.250,00 
san - INria.: 
a DO 0W TIniVI!. 2, MIII. 19~ 750? DO a 
san 

00010 01*0 DO 0W natin 2 1 MS. ''4 750V DO coa a 	 3,750.00 	 0,400 	2.250,00 
em - asa.: - 
aio DO0W 1~2,8^ TSCLi 750? DO a iam. 

'Qili aio DO 0005 nnt, 4,a^ ta,W.s(Ia 750V DO a STW 	 1,500.00 	 0,070 	 1.455,00 

\J 	PDO?L - Mitos.: 
em = 0W natit 4,5 ' V% 750V m eu 
san 

00013 a DO 0W tiniu!. 4,aas TaSVSA 750V DO a a 	 450.00 	 1,540 	 613,00 
IS - Mira.: ' 
Caso um= linhaL comima ?á'tSV) 750V meu 
1051 

00014 aio DO CW nnivfl 1,05. ~ 750V DO coa a 	 450.00 	 1,160 	 712,00- 
- Mira.: 

0110 DO 0W JIatin 6,051 aqueça 750? DO fl 12V?. 
00015 a a 0051 m~ %@mima v~mo 750V mim a 	 750.00 	 3,170 	2.177,50 

a DO ODO MM - Saaa.: 
Caio DO 0W tntvt. ^ T1-» 150V mincisa DO 
a anva 

00017 0130 DO ~ IZuiW, 2053. TS(4n 32? mOTIm a 	 4,500.00 	 7,340 	33.030,00 
- Mira.: 

Caso DO 0W nntvn 2Sia r-4.' Iii 
000is Caso DO 0W itnuin ISio. 2~ 750V A~ SUO 	 1,500.00 	 1,500 	14.250,00 

W0, DO a ira - Mina.: 
aio DO 0W finiTa Damimã Irt.IÇLI 750? anIaia DO 
a san 

00024 LWA DO 05SIVIIS eu~ CDO tua DO ~~ 0~ 	 3,000.00 	 21, $40 	96.520,00 
A DO ganso 2505. - - asoa.i a LIGO 
IeatESaç5o 1 ?Sia_  da DOttIsupor mtw~ Ca -o 
dl danasa da qarta. 250*, bisa 5-40, fino 3t... 

MORRO 006 VENT06, 81W, 151*4*10 11.$IA1MPIP,BAS 



1,500.09 

371.00 

75.00 

150.00 

22.00 

38.00 

60.00 

	

34,300 	51.450,00 

	

13,200 	4.150,00 

	

3,100 	 232,50 

	

9,900 	1.335,00 

	

17,910 	 671.02 

	

13,900 	 527,44 

	

16,350 	 *31,00 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE 1 III, 	PREPEmÏÁ MUNICIPAL DE 

noco ia., 1~ de 1ça 90-1811 tsrstmn 
de ser 3200*, vida Stil 12000*, acr$ets de 31, 
441 - 1a.ea de 1, S~ de nçndeflo 

de asse do ~ Ia, a~ do 44= de diMetro 1 
~ do - 

00024 laøn 00 COInJa ao~ 0= TUDO $ 1'S 

A 00 M~ to*. - ns.: ja =ME 
-. "r : ~ do mati~ mat 	t~ 

de Soonga de qm~ 401* 1  bta. 1-40 1  fie '--'—' 
35$00 ia.a.., 144' do repsedoçi. 10-104, 
de mor 3200*, vida 4U.1 12000*, ~~se ia, 

______ lm~ de 031* / a, •—.—a reprodefle 
de ia de 1~ a. 	. de $Id.  dLtro a 
2$ de ~~ta.

0002$ ZIMWID& 00 r= =M161*; n1100W.fl, 3541 1-27 - 
Saco.: atar 

uc&licaflo : ia*a*a 00 £02 MISTA 150,; flflUOaaL, 
na 11-2722fl; rt '---- 3100 IS; 
mnincflo 00 	60-89; a.en00t1a 36000, 
1 OTZI. 100001 - 	- 00 0,4k, CXC2ZA Tfl 

n 191811 v, •----- UM 	 00 	DO PO a; 
um 7~ i.S*A a 177w 00 	flST0. 

Isr— — 4*, 10$ MlJ; - 5 

isa r—no aw— 4* wa a$ca 
tSs.._ rLomm~ m~ em~ um aar tr. 
Ai 3100 1-27; 127 Ida, 21W - Sue.: 005V 
____ ______ M~ Caca; 1 ma s , 
3100 1-27; 127 ~ fiO; 

00*43 ~= ALI~ fln as LmoII 1131flTA0 
00 4011. - Sue. —a-'-- 

-flfl a~ na li 
IWICaI tu~ 00 4*; - $ *LarnØo: 
121 2 220 ~ ~ mw~ na a~ 

-----aajO: ti- 10*; I 	- 00 ~ 4 50 0510 11; 
• 	Sfla 00 ciaçio: o...+ 54,es 1 31ITIDA Dli 

ZMI: wm-Su, Pfj~  mi fl$tTO: 35 
La.. 

00044 M~ as~ vaia ma ' 	,UnZ*WS TU 0015300 
ra* 2011. - te.: 	— 
-- •4aSa : ra nanCizco mal a 
119 —n TRECRÍAM 00 1*; 19~ DE &L4a.Ø0: 127 
2 22* ~ ~ _______ 00 TalO iS 
4/- 10*; .r-j -- ER ~ : 30 W 60 as; flT00A 
00 DonaS: 0...+ bica aWA DII ': 
asna-Mima, rmeq~ em razt: 35 A 6I. 

000u —__'-"- •- -• na as '_--- narsna DI 
00 2*. - San.: 

IepsmLt.aflo: ~ wa~ na ias nassas 
— Tu~ M 2*; TalO 00 ALaanflO: 

127 1 220 flg e~ _______ DA amendo 00 
AL31Ç$O: 4/- 105; Me§~ 00 Tas 500500 na 
SONEGAREM& a 00&D: @+ 5041 3531155 DSI 

-: V$W.-MP15&; amo~ umIrDar: 35 _ _ 004* DXI300T00 fl 	ã Da --..; SIUfl1 10 9~ 
A. - Saio.: IWZ 
DzIJrDI -_— 	-'w D 	'; seaa, ia 

00050 DXI.300fl T T1CO Da 	w; 	I0Ui; 23 0225500 
A. - Sua.: Si 
01S3rDI T=§=~ Da a1rn;  ataca; 25k 

00051 DXIJ00TDI TREND~= DIX 	fl1 00*0151; 40 '" 
A. - te.: 51 
DISMINTOR 	 - - Da aw; asmoas; 40k 

00052 Dt$J00TDI Tammam~ DM 	; 00*0151; 50 '"a  
A. - Sua.: az 
DX$T00 -__aw Dai —'; 00*0151; SOA 

ooc'a DXUO2T00 egumem~ DIX —_ ; atam; 60 
te.: 5* 

D11402T00 levaea~= DUS 9~1 atW,5*; 60k 
00054 DUIDl laNaemm~ DIX 	; ataca; 70 UMIZEMOR 

A. - te.: 5* 
um~ 7=6am~ DIX '; W01i11; lOA 

00055 DZUDI . 	Da E~J atCLAlj 10 W 

Dx$aos 2=1na~ DIX 	; ataca, loa 
00056 DZI00 —_- r2a, Da --; 3220155; la. 

- te.: az 
2=1=~ Da W, sina, ia 

- oil- 

	

32.00 
	

3,700 	 45,49 

	

12.00 
	

3,130 	 44,64 

	

12.00 
	

4,910 	 50,60 

	

12.00 
	

4,690 	 50,2$ 

	

52.00 
	

5,160 	 67,92 

	

12.00 
	

4,970 	 11,64 

	

12.00 
	

16,150 	 193,00 

	

12.00 
	

14,140 	 179,2$ 

a 

- 



do Parã 
GOVERNO Mfli: 	 D 
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00057 DZ&JP01 " 1t1w Da a", una, 20k. 
-Mas.: ai 
DUT01 e- - 	331 S—, sznn, 20k 

0005$ DZ6*V01 Imolo~ D31 a; 3IØJg 25k. M~ 
- Sza.: ai 
Dfldfl ---- 	a D31 -- ; atacas, au 

00050 DU!0k ~MA~ Da --', flfl&Ri 25k. 0113201 
- *t0a ai 
DIlata mala=~ Da m~s 1220W; 35k 

00060 DIMai01 Tanga~ Da ailcO, 12*01*1V loa. 01IDI01 
- Mas.: ai 
DIlJ01!00 S - . -v Da M~P lana; 40* 

00061 336301101 Tenvm~ 331 SS; fita; SOA. 
- Saca.: ai 
DW01T01 r -sw Da mantos USi SOA 

00062 oxara W- -aw Da ~P IXfla; SOL ,r, 
- Maca.: ai 
DZ~ Tmeaa~ Da 9~1 flpfljfl;  40* 

00013 0263ai01 T=960~ DIX =~i IU01AA; 70k. 0110101 
- Mas.: ai 

— - -' oa 	asna, 70* 
00074 DiSata ma§29~7fl.22OTAkq laca.  

ai 
• 	DIlata e- z±ioê, nxptas laca 
0077 DUata Mfl: 	a; IOQk, 20*. - Maca ta 

az, U~ a, 1cp010t41; Soa 
0007$ D2*ai!0I. ah: 6115 1; stloØk;  25k. - Mxc. 0113A01 

onata a, flhtS 1: IunlaJa, 31LL 
01010 021401100 a: MISSa a, OflM, 40* - M~ enwm 

ns 	a, sus a, mPota; goa 
00011 051301101 CC; Sais 1; NMW~ SOA.  

DzI.3ai01 th; 5215 1: neta, SO* 
00012 011401101 alt, uma a, sitia, lIA. - Maca 0113506 

ai 
DXS701T01 az, fllflS a; 	aa, 63k 

0.0013 3Z~ EXIII lUIS 1; unia, 20k. - Mxc.. 0010*00 
ai 
axasata a, nas a, anota, 204 

00014 DISa_01 CI; usa a, inalaS; 25k. - Maca.: 0120206 
ai 
921at0* I: 8~ a; 122005*; 23k 

00051 DI130100S a, nas a, Pinta, 40*. - Saca.: 
ai 
321401101 a: 3115 1, 2na; 40k 

00016 D1ST0k a, $165 E UPotal, 12k. - Marca.: 
ai 
Dilatai ai, SUS a; una, 13k 

00069 316301101 CI, 52*5 Vi asna; 70k. - Maca.: 
ai 
311fle01 *12, SUS I una, 70* 

L 00 
 

mui -s t nnta, as. - San.: 0110506 
ai 
Dm701201 CI; 1115 ai tietia, SOA 

00013 ma~ nas tiasca 01 1000 £ 20401 fl"-; na 0110*01 
* 5-40 - Mxc..: CLIVO 
9~1~: flZfla ais ZMSDA 01 2000 * 20001 

fl $..40; cae~ ta?c: 
mflo, I0 nfl: C~ 01 ALdno: pIna: 
v~ na swoo, Wlflot: atnjls.... 
QultaSn azaDo a w.aao, pzsrcenxvo ai 

.: 	A '..' 01 AZfl0 21006010 m~ 
ia 98W0100 00 AÇO SLWUDO; 8~ 01 
AÇO W.flt*50O cmi iai ~~ la 2601 1 '- 
a e ia, st2c: A~ À Z~ ma 'a'. DO 
Pio_a AJO-lt OS 600410101 1 SflCØ A 
01 iaso, ao a 3104: 1253 cnto ditico, 
•tt= 730911031108 aio 14 ,I. 

000*4 W~rnVO s ia cazinnnoo. - Mxc..: 2 ' 
12101 

– 'rr- : n*Ç0 Øn.nvo a n aLnnnao 
D.4$.a C, 3.40 la 1.5Oai t01 
01 4S,2OINd. 5 

00111 flO - . 	7 F LWØk flS ' 	SOIS tN1D 	 375.00 
1-27. - Saca.: '----'Ia 

DE / L01fl na LSOA MIS 1-27 

ogto IJOS VEMOS, ar, atiRA tion, P UÂPflAS 

—4 	 1k 

a À 	4k. 

11,150 193,60 

11,130 113,60 

11,150 113,10 

15,790 169,4$ 

16,130 193,10 

16,150 193,60 

15,190 191,1$ 

160,000 $40,00 

3.100 41.10 

3,900 41,10 

4,790 57,4$ 

4,100 55,20 

5,110 17,93 

11,990 179,66 

14,560 174,96 

14,510 174,12 

11,150 193,60 

11,130 113,10 

23,000 276,00 

159,000 2.370,00 

267.000,00 

427,50 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

6.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

12.00 

15.00 

1,500.00 176.000 

\tIs)ttsk\ 

1,140 

RIMaEla 



	

• - 	 Estado do Pará 	 /0) 

	

tSS 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBA 	m 7:. 
flB'EITURÀ MUNICIPAL DE PARAUAPEBÜ F 	•tt 

W 
00105 PIfl i~ izn IÚIIO. - Sima.: 	 - 75.00 12,500 937,50 

flfl laiaS Mfl POMO 
00107 $fl-fl1O 90*2C0 3. - Sima.: S&X$* 	 tvwamu 7.00 297,000 1.441,00 

fla-axo n. 	. . - 
00109 maxa flCOI& i-ratnn, Asas tSo - II 	aaa 

aros a 
15.00 221,000 3.435,00 

•r'4 ..pS.. : Cula - 	- 	-iustnxa, asa 
Ia 	nWa, 1*?; - - -L 0* aos 

00114 mm~ cunça Gmanua 	 at ~ 1 aa 375.00 5,500 2.212,50 
ma _____ - Src*.: asa 
muarua 
8~ r o'- lemáfima ema .- p 	i ma 

00115 5Maio cançar'' 1fl40IS ema cm, It 1 ama 375.00 6,500 2.437,50 
ma 	 -. - Sas.: a~ 

$nso ' 	-- infla cai a 

00123 .- a ----v l0fl00mUt MJXII5 EQUE m~ 31.00 109,000 4.142,00 
£2. 2II. - Sima.: 

a 	-v Ifl00I fl$-.- 	. 	- 
asomai 

00124 loa! a 00~ 9~ T 	1/150. - ana.: 1~ CRIMOR 
na 

60.00 417,000 31.120,00 

- - a 
•__ 

ias 	- -- DUPLO •r 1/110 
70131 POIS 0* ------. nLO r 121300. - Sima.: LIS 	" 1.00 1.417,000 11.731,00 

-  v~ ffi; 	 pr :12/300 
001* - 	.....Zn tnoø a DiganoIflO 21 iva. - MEDUZ 8.00 5.045,000 40.520,00 

r -e:gemera~ 	 Mzoo 
DtMt 25 ma T~ va~ OI 7.9ev 1 

azo/la, vau. 
00137 ~m SJI 	SX10IXCO a nm.zfl0 4$ fl lie 0*WI0* 1.00 1.752,000 35.001,00 

100 	0* 13,50`. - Sim..: 
niflasco a DnanoxØo 

4$ na Silo M~ a 13.M a me~ 220/127 
iaL?. 

00141 005 a a Rir: amo mi ALW IWLTXPIWOO ano e 500.00 2,670 1.335,00 
ma + 1 10 1. - Sima.: a 

fl a a M. aso a à~ wzanimso m 	+ 

00143 0~ 0* 1 Ri?: CAIO a St_fl1tt..  iaznno ml 9~ 750.00 3,710 2.535,00 
+ 1 10 1 	 - Sima.: a 

0051. 1 Iii: CASO a .ts..p  CSXIIWtO 3n~ + 
1 10 1 

00144 me SI ID: CAIO a wIft. WLtIflD0 ana e 375.00 4,000 1.500,00 
SI + 1 só 251(1 =OR'n - Sama.: a 
me a a Rir: amo a AMEMO cnno ansas + 
1 10 assi o~ 

00114 am ai Rir: CARO a "-.--..- rgxnwao aro e 250.00 16.050 1.012,50 
*0. + 1 aO 7I0 	'D - Saca.: a 
coa a 1 Rir: aio a uo canimoo arosas + 
3. fl 7 

00147 me a Ruir: CASO a 	nnhn aí ZISI no fl 125,00 4,400 550.00 
Lido liv - Sna.:' 
me a a ar; aio a s n^ só a 
ler 

00141 cova a i ni: asa a coma n~ a,^ sarna e 1,250.00 0,100 750,00 
çlo 150? a 00* i 	- Saoa.: 
005 * a Rir: aiO a ca 11Ifl 2 ,. xsouØo 
750? a ca ia 

00149 005 ai ISP: CARO a CUM n~ a,na nota e i,aso.oc \0,100 750,00 
S 750? a ama a. - 
005 a a ID: CARO a a~ S'LISIVIL 2 ,L taqacan 
750? a 00*  

00150 mesa Iii?: CARO a 0~ flVlI. 4, ma zn.a e 500.00 0,010 455,00 
ção 750v a cai nas - asma.: umma 
005 - 1 Rir, asa a a flvt ,ma_______ 
~M em ia 

00152 005 a iR?: aio a ca 111n 4,0*5 ISOLA e 138.80 1,540 231,00 
S flov a ema va - 5am..: 
005 51(1 ISP: CARO a a ItWSL 1, S tem 

• 750? a 0*  wm 
00153 005 a a Rir: CASO a cas nvn s, sas nas e 150.00 1,760 264,00 

flo 750V a 0* la - San.: IS 
ana * ID: OiRO a S vtntit. çama mnaç&o 
750V a 0* 52w. 

00154 .005 a * ID: asa a a rzin aa '- 	e i,soo.00 7,340 11.010,00 
Ao miv mar~ , - Sima.: 
me a 1 ISP: amo a ca nntvn asi nna.t*% 



FatatdoPart 	 A'&JDELJN 
GOVERNO MUNICIPAL DE PÀ4RAUÂPEB 411. 	PREfEITURA MUNICIPAL DE PABAUAPEB 

o 

, Rubrica 

zzv ana, 
0*151 COfl 11 5 177: aio a com VZIn 3St ''- 11710 	 500.00 	 9,500 	4.150,00 

ao 75w sana a c= 1A - ana. 
em a i 117: a.o a cri nntvzt. sa. Tnsçla 
150? sana II em IS 

sono 	ai itt iaua mi iaa a sásto a azn vc~ 	 500.00 	 13,500 	7.995,00 
'" 104* - aros.: a &tr 

97-4 fl5q4 2 IA~ 4. eoa 4s .641* a alta 
potasSa 1000, bus. 2-40,MULU, n~ 1~ 90002* 
is., Sadia 4. -r 20-39, --- tun 4. sua 
2000*, vida til 20000k, se....,,,.t., 4. 1.0 & , 
lassa 4. $0 is / 51 "4 — 4e xapuotsflo da corsi do 
qrØs 4,m~ da nm de deSatas 1 209= 4. 
—ato. 

00162 COTA SI 117: ' 	a arnia sdjs em umum 	3,500.00 	 29,900 	14.750,00 
no mi 	IS r-15 - tua.: a txa 
i$poslStflUIo : 	a areia -" 	5710 
moa~ = 	uo tia, na 1-40; a~ '-.-40 
14100 	 ia a ajnuflo .0-a, n,aa 
a ca a000i, im tia 12050*; 	— mi 1,9*; 

- '-°-a a ata / u, '-en a ----e 
a cri io rio itt -° a 4S DIIIn 2 
20slt----',. 

10113 COTA SI 117; san a Mw~ 196LXCO em 71IOI 	 1,000.00 	 21,140 	21.140,00 
no a m~ a QUOU 25- tua.; a ti 
t": ~ de altLnpsa .fltlSse se tSo 
do desoess 45 qnztu. 204*, base 5-40, fino I~~
20000 las, 1-01t da tqa.SqSs 90-100, ~~ 
da~ 5200*, vida Otil 12000*, sonata da 3k, 

&a4s I~~ 4. 122a / a, 1~ da ruçaa4.ÇM 
da ansa do qrs IA, E~ da 4 da dits. 2 
23Sa do ssta. 

00105 COTA SI 177: tais a ranan avg.roo em W~ 	 500.00 	 34,300 	17.150,00 
no a W~ a m~ a - tua.: a &zas 

soif_r' : ~ do altin9,n astáfluo se tubo 
* dentra de 1sasao  404*, ks.s 1-40 flua. 1w~ 
35000 1-1  1-1 49 - $ 1 90-100, t_,s  _t5 
da soa 5200*, rida SOiS 12000$, sorgasto do a, 
54s4t4. Ia~ 4. $35 /5, 1nA4np 45 flçna5g 

da ansa do qa. IA, 5~ do 6~ do ditxa 2 
2~ da ar1st9. 

0011$ COTA - a m: LIn mi ia ESTA Ida, IIX77OZD ''' 	 125.00 	 13,200 	1.150,00 
na 5-27; - *a: a sie 

a ias nan na, nxpwwaL; 
ala 2-27; 22SttaTI1 W~ "a"- 3100 VIS; 1~ 
a e'°v$o a own w-n, =em~ a na 3000*; 
vm tia toosa,. 	- a o a, CF .- k~
a lEI! E, '-a'..- a.wmuçío a 0~ os rio a; 
,wso.$s a ir a 	* nis a oriro. 

00211 COTA 5 É 117: -'-°'° ULM a'- 	-.a 405, L rala 	 25.00 	 3,100 	 77,50 
IS___ - Soa.: 

- 	COTA 11 $ 117: t.... 	T~ naoan los, ia 

30172 COTAS itt; ~ n.,—r ---'---- e= 71ZDfl 	 50.00 	 9,900 	 445,00 
aca, ias 0^1 UM "Ti 1 - soas.: 005* 
n a 1 177: ~ K~um 9~ Acn, 

iaS ~i Pia 1-21; 127 irna; nu, 
00101 e= 11 1177: iaI0* ~~ um a L1fl 71w&a 	 12.00 	 14,000 	 10,00 

7T.,nUfl 
 

T~ mi 400- arca.; —. 
fSnflo :tat atot~ poas a 

fiusoascata 'e-'-- 4. ia, Tesos a -' 	taçIs: 127 
-. no va, '-- nx*açis da .-- da  
+1- 104, Tn#Saia  a seda: 50 os 10 os, tosatuss 
da 0~ O ....50.C, 9.stit da. 1!_-1
ultst.'1p, ls*iS.$a 4. 54 tu: 35 a 4s. 

00192 COTA mame: 	71 	 PATA fla 11555* umum 	 12.00 	 11,110 	 214,10 
$ ormona~ &c~ m a - Soa.; '-°- - 

la& ou- 3J555*5 
rivom~ Toutima a 400; ao a ALSUÇSO: 
127 1 220 fl; .t-,-an4a a - a 
~~0/- 10%; r-- '- a ri: 50 «160 flj 
nsa& meu~& 0...+ so.c, nnwa ou 
ziamosa: 'aas-S»4 r-c "• a ms!o: 35 
A Sri. 

00111 COTA Si 117: momum~ 1*5* a &kils* 4*ID2I 	 1200 	 13,110 	 166,56 
rznawz~ T~ m $ 
1" " -l°  ; -na~ um a 7*1555k 

a 205; 2~ a A —0M1—,00: 121 
t 220 aj '" ______ t ____ a M,nØ0: 

MOtRO DOS flNTOS 81W, HEIRA 11011. 



	

3.00 	 3,750 	 11,37 

	

3.00 	 3,120 	 11,1$ 

	

3.00 	 5,150 	 11,05 

	

3.00 	 4,150 	 14,47 

	

3.00 	 5,410 	 11,9% 

	

3.00 	 4,170 	 14,51 

	

3.00 	 11,130 	 41,45 

	

3.00 	 14,140 	 44,12 

	

3.00 	 14,150 	 41,15 

	

3.00 	 11,130 	 41,15 

	

3.00 	 11,150 	 48,45 

	

3.00 	 15,750 	 41,37 

	

3.00 	 11,150 	 41,45 

	

3.00 	 11,150 	 41,45 

	

3.00 	 15,150 	 47,17 

	

3.00 	 24.300 	 72,90 

	

10,000 	 120,00 

17 0 

Estado do Par& 
GOVERNO MUNICIPAL DE 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

10 
, e,-rá o 

a 	: 50 CO 60 11; Temo^  
50 ,0; 	P$MS& Di» 	'': 

vzs-Mnpa;uaw ~ a ar!o: 35 £ lia. 
001 54 COTA a i i»p: a~ EK~ a Sai L~ na 

a r--- -as r' 	2 - troa.: 
uspooU-q'- : ai700 ma~ flfl flg tt..aa 
- ---a r—•ne 20u to a £LnØo: 
, 2111 220 	fli 	•S- 	r~ oa ti' 
naqM: 4/- 104; amo~ a aM: 10 CO 101h 

aina a ovaiçlo: 	o.. .+ 	so ,c, 	numa DAI 
1S: iam-Mima, moa~ Dl.- —: 35 
A flfls. 

00155 0m a i ii»: DX&S Da —. '' 
, aPaJa; ia  

a a alt: DUJiaT00 =Num~ DW 	; 
nicas, ia 

00101 COTA 5 5 317; DtSJaia ame@~= DflI 9~ 1T11' 
iSa».; 2$». - troa.: as 
COTA a a Mi: DUJaI00 IflTXCO Da ~=I 
ana; 25». 

00150 Ma a 2 MW: DZI 	—_- 	flw Da a~ tTFaYS 
1 SJai 4* - tua.: as 
mau a MW: DXSIIfl jem -  Da _S; 

4* 
0151 COTI a 1 517; ;nmagmeno Temam~ Da  

5* - troa.: iaS 
COTA 5 1 MW: nsara SOflTIC0 Da 9~1 
ata soa 

00151 COTA 5 2 flP:bWPaa T&Mxm~ ore 	-'; 	" aiaa, na. - ara.: ias 
ma 3fl;Diiaafl Teimem~ Da aSr1 

ata na 
00153 COTA 5 1 me: ozira 	- Da E~ _____ 

, aiaaa, 70». 	troa.: ias 
COTA= 2 MW: DII.Iiala - sw ~a~; 

• asma, 7* 
00154 co* a a MW: DXSJ00ia mamam~ ia jim~ ' 

uSuais»., Zoa - troa.: as 
COTA Z MW: DWfl muna~ Dia M; 
Sãlj 100». 

001*1 coa a a 117; DT50iaTCO Toam=~ Da 2~ _____ 
, azicia»., la - troa.: 5005 
con a a Itt: DIUiaPa —_ 'Ãw Da a'', 
anosa, ia 

001*1 COTA ai MW; DTUrTA -_- 	ta'. DII 9~ ionamei;  
201. - troa.; as 

COTA SI *17: DXt.a aiaaaTzcO Da MANCO; 
ancas, na 

00101 COTA a a nt: izsnia - DII W tflfl 
flimfl: 211 • tia.: as 

COTA 5 1 *17: 92S4P00 WMVDM~ Da -; 
anaiali 25a 

ocas 0~ a a *7: assaia TMXM~ = E~ emanam 
$ IIflS; 35».- aras.: IS  

\. COTA 5 * itt; DIIaI 	~ÈMN~ Da 
anosa, Ia 

001*1 COTA 5 1 157: DX5.DaTw - 	'UCO Da m^ 
; usos».»., 401, • troa.: ias 

a i alt: DtIJfl Timenom~= ia 
anosa; ioa 

00200 COTA a a 117; DIsira INNDXMM~ Da 
,sna 10». - troa.: as 
em= a MW: 	DZIJiaT 	Tet's.a, Da 
PUma; 50». 

00201 COTA me 1 MW: oara Tipongleioft= Dm 9~ W~ 
ana soa - troa.: as 

5 i MW: DZP.ua t=EML~= DII 	-; 
azia soa 

00202 COTA 5 1 ]RI: DZIJaPS lemeaa~ Da - 
flPaiM 70». - troa.: ias 

COTA= 1 117: DZII* .- Zw Da 	: 
3ziOSJL 70». 

00210 C~ a 5 MW: DIIflTS enganei~ Da 	" 
, azia ia». - troa.: as 
coa a i 117; oziara teenm~ Da —i'; 
nua Na 

00211 CS a 1 Mi: DXUiaTCU ._azco IMiO; Til w~ 
Paifl, 7* - troa.: 
COTA a a 	MW: DIUnTa —Temiam~ ISTO; 

MORRO DCII VENTOS, sar, BEIRA 

ifr 

20.00 	 14,350 	 327,00 



1.00 55,000 55,00 

1.00 110,000 110,00 

3.00 3,900 11,70 

3.00 3,900 11,70 

3.00 5,660 16,9$ 

3.00 4,790 14,37 

4,600 13,10 

5,160  

14,500 44,57 

14,310 43,74 

11,150 41,43 

14,510 43,53 

11450 40,43 

11,130 45,45 

11,150 45,45 

23.000 19,00 

131,000 790,00 

3.00 

3.00 

3.00 

3.00 

3.00 

3.00 

3.00 

3.00 

3.00 

3.00 

5.00 

Estido do Pard 

ai 	
GOVERNO MUNICIPAL DE 

PREF'ETI'URA MUNICIPAL DI 

flX1A1, 705 
0U212 COfl a i ISP: DX$JW5* 20m~= IfltOj TIl 02W$ 

nas, 100* - Missa.: ISI* 
a a 1 ISP: DI5JT 	S- 'TICO lflTO; 
ntp*, 100* 

00312 a a a un: DI$n - 	-..- q flhl&a azuis 
150* - Missa.: 51 

n a z ISP: DZIJrca Temem~M fl.ticaa, 1505 
00215 COfl IS 1 ISP: 9I502 CII, usas 1; notas 021015 

5; 20* - Mira.: 
COn IS 1 MI: DZ~ 1CM!; usas 1; sota, 
205 

00217 con a i ISP: 5ISS lg SUS Is uaS 10102 
1; 25* - arca.: 
a a s ISP: D'-r- o!, usas a, IC&n; 

- 25* 
0021$ 005* a i ISP: atua CM!; $155 Ii Sacas 

1:32*-arca.: St 
005* a u 117: bIS.a' o!; 5155 a; SI01J*; 
ais 

00*19 con a 1 ISP: aZia ia, 5155 a; i..s '"' 
1; 40* - Mira.: 
005* a i IS?: flI.,n,u. ICM!l 5!S5 1; 5102&*: 
40* 	 - 
000* a u um atuara a, n ai =e~ atuas 
1; 50*  
con a u mt aZsoaT0* a, usas Is nona, 
50* 

a i ISP: aruaea a, usas a, bem~ azuis 
NU 43* - Mira.: 
a a a MI: DZ$flfl CII; suas I: SflJ*; 
Ga 

00222 a a a ISP: SISJatS. a, SUS Is lias,
20* - Mira.: 01* 
coa a 1 De: OXUaTa Wfl, Suas 1; atletaS, 205 

00228 000* a 111?: Wo~ CMX; SUS Is atletas, 0210*5 
20* - Mina.: 01* 
con a i MI: 12540270* CM!; SUS ai ltletfli 25* 

00224 005* IS 1 MI: 5*54027* CII, WS 1; lt&, 
32* - Mira.: 011 
a a i ISP: 51540215* o!s -.---- a, atletas, 325 

00*25 a a u MI: 5151S005 a, atuas a, atleta, 
40* - ata.: 01* 
coa a • ISP: IISJIWI5* a, atuas a, atioras, 405 

00225 a a a MI: *154027* a, atuas a; ixpecua, W~ 
51* - Mira.: 01* 
«a a z MI: 115.70210* a, ataS 1; 511011* 505 

00227 «a a a III: 51540210* a, 5155 1; 1110W; 0210*02 
45* - Mira.: 015 
a a u MI: fl57* lia!, ursas 11 Inala, 65* 

0022S a a u ISP: DISES CII, .5155 E Inala, 025*101 
70* - aia.: 
a IS 1 Ifl: DX$0* l, $ZITfl a, npozaa, 70* 

mas 000* IS 1 ufl: DZLIU~ tt, $155 Is If101flt 021015 
Na - Mira.: 011 
a a 1 MI CXS.7WUT5* i; usas E SUOLU; $05 

00832 «a a a ISP: Sflfl MIS LMWID* a 1000 * 200 —'—'-
OU Te"; 1151-40: - Mira.: cana 

MImOS 1115 Liama 02 1000 A 20001 
115 1-40; . — _ tsT5 tt0 

a.7aeo, I0 flflÀL: =Wa 02 '-''4» Dilusca: 
V1502 11*10 

 
29w.00, MIlata: '--1 • * n.o 
ifltIiCO 1 SS; DIUOSZUIO 

fl : ?5 Vstt 	•Tflát.tA i SØ pma 
Ia 120*1020102 *ço wawa*D0; a 02 
AM aLMIZUDO oca no C~ a , ia 1 
02? lias aS: x~ À--- ira. t, no 

aIo-fl 05 111110121 1 57173120 5 UM 
a flStO: San IS r—ts": 1115 0W4a!0 ÓPTICO, 
0~ 750*SIus$O, Sa0 14 ,. 

00233 a a z ISP: na faina a - aa&nuus amas 
00- arca.: esta 
r-  tsSfla : ULQO pac~M 02 lo MiflI!*IDO 

Dna.48.3s ca. a.ots ca atasca a i.sea 
o,—,a~ a a~ a — 

01235 «a au MI: a.ia.rlrItafl 	...fl1 / 1010* 1* at0102 - 	 123.00 

E F  

500.00 	 175,000 	$9.000,00 

1,140 	 142,30 
5* IMIta UM 1-27 - aia.: 
a a a MI: ne.o a 90a~ f LOUÇ* naS 
110*0* na i-ri 

MOflO DOS VENTOS. SIN, izas RIO II, P4AUA~ 



R$3.514.294.29 

4 

MORRO DOSflNTOS, W, PURA 1 

1 

Estado do Pard 
GOVERNO MUNiCIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL Dl 

00344 COM a a nP: nn XSAn na puno - ara.: M~ 
'a 

25.00 12,500 312,50 

COM a a mi na UOLM19 na rguc 
00246 em SI 117: Mia-uso Na~ 30MW - aras.: ama 2.00 207,000 414,00 

coa a * 100: Mia-uso n.sco 3057 
00246 coa a a fiz cono monnexíama irk-Iu±Ius, 	amia 5.00 229,000 1.145,00 

aIS 2~ - asa.: UMENER 
OPM a * *fl: avi MOMU IMINDOM v-,wftisgj aLa 
—A, 

00251 COER a a mi nu_O 'r ar— lsaa c amoaa 250.00 1 	4,290 1.072,50 
* as 9^ 1 aS '' - ara.: 
COM M 1 mo. 	1S w.asaa IMUM ME  
ma S 5 355 

00253 005*1 119: 11.551560 ~ r& ~~ O W~ 123.00 
* as 

 
PORCa a as — - ara. 1 aiS 

3,100 737,50 

em a a m: nuno C~P a-'-'-  iasast COW 
~9^9  

00214 OOU a * ne: Na~ ~ 09~ ~~ C fl 125.00 1,500 $12,50 
* 05 5005$ 5 - 	- Morna.: 
Sfl 5 5 111: flflIloO tartr 0~ 1fl4005 CM 
as P 	1 

00250 00* SI 119; 'V4" - 	lan aianua Pua flDI 25.00 1,290 232,25 
• mas boa nAtIOS, Ma 1 UM - aa.: 

_- a * 	;^M -- -'an atna —'-, 
oca —'.-.s, MUI  

00270 coas a mi pons a "---,, SOlto '1' 13/300 Ir?.— 
— 2.00 1 	1.467,000 2.634,00 

005 - 1 119: 10171 OS .---u DUPLO -r 121300 
00211 005 - 1117: —J%- 	'.tt1 M DiflIlo '"' 1.00 1.752,000 1.752,00 

zflo 4$ gfl m~ W~ a - ara.: 
$q.aLftagSo : 	 samsá.uco a omazwzflo 
45 *fl 2~AiS?" IS 13.59 5 ---fl 224/127 

vaIa TOTAL Ml 917.734,94 

asa: INCEIMENXE ________ 	.— 	1004; 	C.P.P.J. 	no  anta 	ata pela arca). XIS 

nossa, c.P.r. a' 044.941.551-21, E.G. a' 3.6321007-1 59 51. 

nu iazflO/U1UcU2C1 	 IL35 W3 	56171310 nX 1~ 
00064 DISOn 1 	 Dfl W~1 flhPOLfl; 204 amam 32.00 11,000 228,00 

- asa.: 
aura IMINM~ um 	 t, mra; 20k 

00011 a, LOA '"' osl.a 	- - 	i- Dai 	 aa 
- ana.: a 

12.00 24,000 255,00 

DX$Jr* - 	- aap DM 	ti AXPOSIS; SOA 
00072 mxura gememo~ 	O; TAXPaSI.; 70k. -6 amnan 12.00 31,130 311,96 

DIlaTa r 	- 	.--. 5590; lanOSa: 704 
-00079 DI$T0a 0*, issas a, anaa, 32k. - aras aaaa 12.00 5,550 46,10 

-. 
-t 	. 

.1 
Mseea a: o~ as arpma, 324 

'- 'Õeoss oxúra cai, usas a, una, 32*. - arca.: '"'— 
a 

12.00 15,110 112,16 

nsnia a, sn 	a; una, na 
00051 Dujala a, sina a, EPOLIS, Na. - ana.:M~ 12.00 16,000 112,00 

a 
DZUUPTa MIII; $I$5 5; upOSaai 50* 

00*22 20 Zoe~ .._ .-S....a 3 - as. - *rca.: 
'a— - 

750.00 3,930 2.147,50 

11~ IaUT0 _._ "_—' 	2' - 
lIXOS TOTAl. 1$ 4.2*4,22 

TOTAL 
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